
Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação I Pregáo

pRocrgso DE DIspEnsA or r,rcrraçÃo !r " 1toa.o2l2o2l

O Presidente da Comissã.o de Licitaçã.o da Prefeitura Municipal de Morrinhos,
consoante autorizaçã.o da Sra. Secretária de Educaçáo, Cultura e Desporto deste
municipio, vem abrir o presente processo de dispensa de ücitaçâ.o parâ â
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LEVANTAMENTO, IDENTIFICAÇÃO E REAVALIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE
BENS MOVEIS DA SECRETAR1A DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO
MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE.

FUNDAIIEITTAçÃO LEGAL

A têi n' 8.666/93 em seu art. 24, inciso II, alterado pelo
decreto federal N" 9.412/2018 esclarece:

" É dispens duel ticitaçdo:

ornÉsls.

ü - para outros senlgos e @rnpra,s de ualor até loa/o (dez
por clelnto) do limite preuisto na atínea a do inc. II do artigo
anterior e para" ali.ena@es, nos casos preuistos nesta Lei,
desde E)e ndo se refiram a parcelas de um mesffn seruiço,
@mpra ou aliena.çdo de maior uulto que possa ser
realizada de uma só uez.

Art, 23, inciso II, alínea a: "para cotnpras e senzçus
@rl7tl;nso:

a) Condtc; até R.Ê 176,000,00 (eento e setenta, e seds mÍl
reai§);(redaffia dada pêla deffeto 9,412 da 18 de Juntw de
2018),

No caso em pauta o valor roédio a ser contratado é R$ 9.166,65 (nove mil,
cento e sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos). Valor este, que se

enquadra no art. 24, inciso II, da [,ei nu 8.666193 e o decreto 9,4L212OL8.

Assim sendo, e, estando atendidas todas as exigências requeridas pelo
dispositivo retro mencionado, tem-se justiÍicada a dispensabilidade da licitaçâo em
pautâ.

JUBTTFTCATTVA DA COIITRATAçÃO

A dispensa de licitaçâo, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato:

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 52.550-000, MorrinhoslCE

Telefone: (88) 3365, I 130 - E-mail r llcltacaomorrlnhosce@gmall,com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8

$

brica

3lO Fls
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Comissão Permanente de Licitação I Pregáo

A Secretaria de Educaçâo, Cultura e Desporto, atravês do §€tor de
realizou cotação de preÇos tendo em vista a CONTRATAÇÃO DE EMPRE§A
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVAI\üTAI\,IENTO,
IDENTIFICAÇ.ÁO E REAVALIAÇÃ,O E ATUALIZAÇÃO DE BENS MOVEIS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICIPIO DE
MORRINHOS _ CE.

Após análise, veriÍicou-se que os preços de todas âs propostas apresentadas
estão dentro 6e limite estabelecido por lei que permite a dispensa de licitação.

Ju§TIrICATÍVA DO PREçO E RAZÃO DA E§COLHA DA COnTRATADA

A eseolha da proposta mais vantajosa ocor:reu com base na prévia pesquisa
de Breços efetivada para a realizaçâo deste processo, cujo objeto é &

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE §ER\RÇOS
DE LEVANTAMENTO, IDENTIFICAÇÃO E REAVALIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE
BENS MOVEIS DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO DO
MUNICÍPIO DE MORRINHOS _ CE.

A razâo da opçâo em se contratar a empresa ALVES FEIJÃO AS§ESSORIA
CONTÁBIL E ADMINI§TRATIVA LTDA, foi por ela ser a que cotou o menor preço
compativel com a realidade mercadológica, O preço proposto por estas empnesas
pare e contratação direta está disposto a seguir.

Mominhos - CE, 11 de Agosto de 2021

da Comissáo de Licitaçâo

Rua José Ibiapina Roeha, S/N, eentro, eEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone : (88) 3365, 1 130 : E=mall r llcltacaomorrlnhosc€@gmall,com

CNPJ: 07,566,920/0001-10 - eGF: 06,920,247'8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

MIIrÍUTA DO CONTRÂTO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sr F'AZElr O
ruuutcÍpro DE MoRRINHos, arnevÉs DA
BEcRETARIA DE BEcRETARIA DE nouceçÂo,
cuLTuRA E DESPORTO, COU A EMPRESA

pTõtla;Ts-' NAs co[otçÔPs ABAIxo

CI MunicÍpio de Morrinhos, pessoa jurldiea de direito público interno, atavês da Secretaria
de Edueaçáo, eultura e Desporto, em sua sede na Rua José Ibiapina Roeha, s/n, eentro -
Morrinhos eE, inscrito no CNPJ/MF sob o nu.07.566.920/0001-10, neste ato
representado Sr. Secretária de Educaçâo, Cultura e Desporto, dorâvãrte denominado de
CONTRATAtrIIE, e, do outro lado a empresa com endereço:, inscrita
no CNPJ sob o no. _, representada pelo(a) Sr(a) ao fim assinado(a),
doravante denominado(a) de COIYTRÂTADOIAI, de acordo com o Proeesso de dispensa de
licitaçáo Íln:, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n". 8.666/93 e suas
alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas norÍnas e às cláusulas e
condiçôes a seguir ajustadas:

cIÁu§uLA PRIMETRA - DA FUNDAMET{TAçÃo r,poal E Do REoIME DE E rrcuçÃo
1.1 - Fundamenta-se este contrato na dispensa de licitaçáo no _, e na Lei nu
8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores e na proposta de preços da Contratada.
L2 - O Regime serâ de execuçáo indireta, com empreitada por preÇo Global.

CúUSULA BEGUITDA. Do oB,ETo
2,1 - O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECTALIZADA
EM PRESTAÇÁO DE §ERVIÇOS DE LEVANTAMENTO, IDENTIFICAÇÁO E REAVALIAÇÃO E
ATUALIZAÇÀO DE BENS MOVEI§ DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURÂ E
DESPORTO Do MUNICIpIO pp MORRINHoS - CE, conforme descriminaçáo no anexo I
deste contrato.

crÁusuLA TERCEIRA - Do vALoR, REAJusrE E Do REEQUILÍBRIo EcoNôMIco-
TINANCEIRO
3,1 = O obJeto eontratuel tem o valor global de RS:
menselmente o valor de R§ (:), até o 10o dla apôs a prestaçâo dos serolçoo,
3.2= A valor do presente eontrato nâo será obJeto de reaJuste, pelo perlodo de 12 (cloze)

meses da apreeentaçao da proposta, Caeo o prazo exeeda a LZ ldaze) meeea os preços
eontratuale poderâo ser re{uotadoe eom bace no Índlce IGP=M da Fundaçâo Getúllo Vergaa,
3.3= REEQUILIBRIO EeONCIMIeO=FINANCEIR0: Na hlpótese de eobrevlrem fatos
imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências inca.lculâveis, retardadores ou
impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do principe, configurando áIea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçâo e termo aditivo,
ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuiçâo da Administraçáo para a justa remuneraÇáo do fornecimento,
objetivando a manutençáo do equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65, II, od' da Lei Federal n." 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4- Independentemente de declaraçâo expressa, fica subentendido que, no vdor pago pelo
contratante, estáo incluidas toda§ as despesas necessárias à execuçâo do contrato.

cLÁusuLA euaRTa - DA vrGÊNcrA E DA pRoRRocAçÃo
4.1 - O presente contrato tornar-se-á efetivo data de sua assinatura até 31 de dezembro de
2021, podendo ser proÍrogado nos casos e formas previstos na Lei ns 8.666/93 e suas
alteraçÕes posteriores,

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62,550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3365. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566,92010001-10 - CGF: 06.920.247-8

,a §er pago

$



Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

F/s J

ctÁusula eurxTa - DAs onntcaçÕEs DA coNTRATANTE
5.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçÕes necessárias
ao pleno cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do Termo Contratual, congoânte
estabelece a Lei ns 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores;
5.2 - Fiscalizar e acompanhar a execuÇáo do objeto contratual;
5.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com â execuçâo do
objeto conffatud, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
5.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pelo Secretária de Educaçáo, Cultura e Desporto, eonforme o
acordado.

crÁusule sErrTA - DAs oBRreAçôEa DA conTRATArra
6.1 - Executar o semiço contratado dentro dos padrões estabelecidos pela CONTRATANTE,
de acordo com o especificado no instrumento convocatório, obserrrando ainda todas as
norrnas técnicas que eventualemnte regulem o serviço, responsabilizando-se ainda por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida.
6.2 - Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, tâxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encârgos judiciais ou
extrqjudiciais, sejam trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execuçáo do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçâo a terceiros, em
decorrência do serviço.
6.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do serviço, nâo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscaliaaçâo ou acompanhamento pelo órgáo interessado.
6.4 - Aceitar nas mesmas condiçÕes deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas
compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) serviço (s)

no Anexo II, de acordo com o artigo 65, §1' da Lei 8.666193, não sendo necessária a
comunicaçêo prévia da Contratante; aceitar nas mesmas condiçÕes registradas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço, atê 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1n do artigo 65 da Lei 8.666/93.
6.5 - ExecutaÍ os serviços de forma a náo comprometer o funcionamento dos serviços da
CONTRATANTE.
6.6 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamaçÕes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por
escrito, de qudquer anormalidade que verifícar quando da execuçáo do contrato.
6.7 - Dispor-se a toda e qualquer fiscaliaaçáo da CONTRATANTE, no tocante ao serrriço,
assim como ao cumprimento das obrigaçÕes previstas neste Contrato.
6.8 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do seniço,
inclusive considerados os casos de greve ou pardisaçâo de qualquer natureza.
6.9 - Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalaçÕes, a fim de verifiear as
eondlçÕes para atendimento ao objeto eontratud,
6.10 " Manter durante toda a duraçá.o do contrato, em eompatibllldade eom as obrigaçôes
assumldac, todae as condlções de habtlttaçao e quaHflceçêo exlgidas Bara a exeeuçáo doe
seroiços;
6.i1 - Provldeneiar a lmedlata eorreçâo das defleiêneias e/ou lrregularidades apontadas
pela Contratante;

CIÁU§ULA §E?IMA . DO§ PRAZO§
7.1 - O prazo de início da prestaçáo dos serviços objeto do Contrato será de forma imediata,
a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembrc de 2O21, podendo ser prorrogado nos
termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes.
7.2 - Os pedidos de prorrogaçã.o de prazos serâo dirigidos a Secretária de Educaçáo, Cultura
e Desporto.
7.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prâzo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo Secretáriâ de Educaçã.o,
Cultura e Desporto náo serâo considerados como inadimplemento contratual.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3365. 1 130 - E-mall : llcltacaomorrinhosce@gmail.com
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cIÁusuLa orrAvA - DA ExtcuçÃo Do oÀrBTo
8,1 - A CONTRATADA obriga-se a executar a entrega do objeto desta licitaçáo nos prâzos
estabelecidos no item 6.1 deste contrato.
8.2 - A CONTRATADA deverá executar a entrega do objeto deste contrato, de acordo com as
especificaçôes e condições estabelecidas no ANEXO deste contrato.

crÁu§ul,A NoI{A - DAS CONDrçÔES DE PAGAME!{TO
9.1 - Os pagamentos serâo realizados mediante apresentaÇâo da Nota Fiscal do objeto e
fatura correspondente. As faturas deveráo ser aprovadas, obrigatoriamente, pelo Secretária
de Educação, Cultura e Desporto do Município de Morrinhos, que atestará a entrega do
objeto conüatado.
9.2 - Caso o serviço seja aprovado pelo Secretária de Educaçáo, Cultura e Desporto, o
pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia após o protocolo da fatura pela
CONTRATADA.
9.3 - Deverá acompanhar Nota Fiscal, relatório dos sewiços prestados, e ainda, Prova de
Regularidade com a Fazenda Federal, Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual,
Certificado de Regularidade do FTGS - CRF e Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT.

cIÁusuLA DÉcrua - DA DoraçÃo oRçADIEIÍTÁRIA E DA FoNTE DE REcuRsos
10.1 - As despesas decorrentes da contratação correráo por conta da dotação orçamentária
nn 0502.12.122.0014.2.032 - Gestáo e Manutenção Fundo Municipal de Educação - FME,
elemento de despesa no: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica. Os
recursos seráo oriundos do Tesouro Municipal.

cLriusuLA DÉcrMA rRTMETRA - DAs ALTERAçÕEs coIvTRATuArs
11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressÕes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lu, aft. 65,
da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cráusuLA DÉcrMA sEGlunDA - DAB sAnçôE§ ADurNrBTaÂTrvAs
L2.L - Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigaçÕes assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administraçâo poderâ aplicar à Contratada, as seguintes oançÕes:
a) Advertência.
b) Multas de:
b,1) l0olo ldez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificaçá,o feita pela Contratante
b,2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o vdor da parcela nâo cumprida do Contrato, Bor
dia de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3l 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela náo cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critêrio da Secretaria de EducaÇão, Cultura e Desporto, em caso de
atraso na prestação dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas seráo descontadas "ex-officio' da contratada,
mediante subtração â ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto a Secretaria de Educaçáo, Cultura e Desporto do Municipio de Morrinhos,
independente de notificação ou interpelaçáo judicial ou extrajudicial;
c) suspensáo temporâria do direito de participar de licitaçâo e impedimento de contràtâÍ
com â Administraçáo, pelo prazo de até 02 {dois) anos;
d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da puniçâo ou atê que a contratante
promova sua reabilitaçâo,

CTÁusuLA DÉcIMA TERcEIRA. DAs REscIsôEs coNTRÂTUAI§
13.1- Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone : (88) 3365. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.92010001-10 - CGF: 06.920.247-8
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conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
13.2- O nâ.o cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará
automaticamente na quebra de Contrato, ensejando rescisáo administrativa prevista no art.
77 da Lei Federal N0 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administraçáo, com
relaçâo às normas contratueis e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas Ro preseRte
inctrumento.
13,3- O presente eontrato é reecindÍvel, alnda, independentemente de qudquer interpelaçáo
Judieial ou Extra-Judleld, nos easos de:
13.3.1- Omicsáo de pagamento pela Contratânte;
13.3.2- Inadimplêneia de qualquer de suac cláusulas por qualquer uma dao partes;
13.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com a antecedência definida no subitem anterior.

clÁusurA DÉcrMA euaRTA . DA Fr§cALrzaçÃo
14.1- A fiseêlizaçêo do Contrato serâ exercida por seruidor devidamente nomeado(a).
1,+.2- O exercício da fiscdizaçáo ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Municlpio e náo exclul nem reduz a responsabiltdade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de
imperfeiçáo técnica, vÍcios redibitórios e, na. ocorrência destes, náo implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

cLÁusuLA DÉCIMA eurnrA-{rA puBLrcaçÃo
15,1. A publicaçáo do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverâ
ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição
indispensável para sua eficácia, nos termos do parâgrafo único do art. 61 da Lei Federal no
8.666/e3.

CI,ÁU8UI"A DÉCIMA SE,TTA . DO NORO
16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que náo possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.2 - E, por estarem acertados as pafies, firmam o presente instrumento contratual em 02
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Morrinhos (CE), ---de: de 2021.

Frenclrcs Glrlleac Are(fo Tclrclre
Secretária de Educaçê0, eultura e Desporto

COI{TRATAI{TE

coNTRÂTADO(Al

Tcstemunhas:
01.
Nome:
CPF/MF:

02.
Nome:
cPF/MF

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone : (88) 3365. 1 1 30 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail. com
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